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Atos do Prefeito 
 

DECRETO N.º 2999, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE O USO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS E 
REGULAMENTA O ARTIGO 5º DA LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 
2020, QUANTO AO NÍVEL MÍNIMO EXIGIDO PARA A ASSINATURA 
ELETRÔNICA EM INTERAÇÕES COM O ENTE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas na Administração Pública do Município de Queimados 

e regulamenta o artigo 5º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, quanto ao nível mínimo exigido para a assinatura 
eletrônica em interações com o ente público. 

 

Art. 2º - Este Decreto aplica-se à: 

I - interação eletrônica interna dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, direta, autárquica e fundacional; 

II - interação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado, diretamente ou por meio de procurador ou de 
representante legal, e os entes públicos de que trata o inciso I; e 

III - interação eletrônica entre os entes públicos de que trata o inciso I e outros entes públicos de qualquer Poder ou ente 
federativo. 

 

Parágrafo único - O disposto neste Decreto não se aplica: 

I - aos processos judiciais; 

II - à interação eletrônica: 

a) entre pessoas naturais ou entre pessoas jurídicas de direito privado; 

b) na qual seja permitido o anonimato; e 

c) na qual seja dispensada a identificação do particular; 

III - aos sistemas de ouvidoria municipais; 

IV - às outras hipóteses nas quais deva ser dada garantia de preservação de sigilo da identidade do particular na atuação 
perante o ente público; e 

V - às interações, sem participação da Administração Pública Municipal, direta, autárquica e fundacional, que envolvam: 

a) outros Poderes; 

b) órgãos constitucionalmente autônomos; 

c) outros entes federativos; 

d) empresas públicas; ou 

e) sociedades de economia mista. 
 

Art. 3º - Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - interação eletrônica: o ato praticado por particular ou por agente público, por meio de edição eletrônica de documentos 
ou de ações eletrônicas, com a finalidade de: 

a) adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir ou declarar direitos; 

b) impor obrigações; ou 

c) requerer, peticionar, solicitar, relatar, comunicar, informar, movimentar, consultar, analisar ou avaliar documentos, 
procedimentos, processos, expedientes, situações ou fatos; 

II - validação biométrica: confirmação da identidade da pessoa natural mediante aplicação de método de comparação 
estatístico de medição biológica das características físicas de um indivíduo com objetivo de identificá-lo unicamente com alto grau 
de segurança; 

III - validação biográfica: confirmação da identidade da pessoa natural mediante comparação de fatos da sua vida tais 
como, nome civil ou social, data de nascimento, filiação, naturalidade, nacionalidade, sexo, estado civil, grupo familiar, endereço e 
vínculos profissionais, com o objetivo de identificá-la unicamente com médio grau de segurança; e 

IV - validador de acesso digital: órgão ou entidade, pública ou privada, autorizada a fornecer meios seguros de validação 
de identidade biométrica ou biográfica em processos de identificação digital. 
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Art. 4º - Os níveis mínimos para as assinaturas em interações eletrônicas com a Administração Pública Municipal, direta, 

autárquica e fundacional são: 

I - assinatura simples: admitida para as hipóteses cujo conteúdo da interação não envolva informações protegidas por grau 
de sigilo e não ofereça risco direto de dano a bens, serviços e interesses do ente público, incluídos: 

a) a solicitação de agendamentos, atendimentos, anuências, autorizações e licenças para a prática de ato ou exercício de 
atividade; 

b) a realização de autenticação ou solicitação de acesso a sítio eletrônico oficial que contenha informações de interesse 
particular, coletivo ou geral, mesmo que tais informações não sejam disponibilizadas publicamente; 

c) o envio de documentos digitais ou digitalizados e o recebimento de número de protocolo decorrente da ação; 

d) a participação em pesquisa pública; e 

e) o requerimento de benefícios assistenciais, trabalhistas ou previdenciários diretamente pelo interessado; 

II - assinatura eletrônica avançada: admitida para as hipóteses previstas no inciso I e nas hipóteses de interação com o 
ente público que, considerada a natureza da relação jurídica, exijam maior garantia quanto à autoria, incluídos: 

a) as interações eletrônicas entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os entes públicos que 
envolvam informações classificadas ou protegidas por grau de sigilo; 

b) a manifestação de vontade para a celebração de contratos, convênios, acordos, termos e outros instrumentos 
sinalagmáticos bilaterais ou plurilaterais congêneres; 

c) os atos relacionados a auto cadastro, como usuário particular ou como agente público, para o exercício de atribuições, 
em sistema informatizado de processo administrativo eletrônico ou de serviços; 

d) as decisões administrativas referentes à concessão de benefícios assistenciais, trabalhistas, previdenciários e tributários 
que envolvam dispêndio direto ou renúncia de receita pela Administração Pública Municipal; 

e) as declarações prestadas em virtude de lei que constituam reconhecimento de fatos e assunção de obrigações; 

f) o envio de documentos digitais ou digitalizados em atendimento a procedimentos administrativos ou medidas de 
fiscalização; e 

g) a apresentação de defesa e interposição de recursos administrativos; e 

III - assinatura eletrônica qualificada: aceita em qualquer interação eletrônica com entes públicos é obrigatória para: 

a) os atos assinados pelo Prefeito e Secretários Municipais; 

b) as emissões de notas fiscais eletrônicas, com exceção daquelas cujos emitentes sejam pessoas físicas ou 
Microempreendedores Individuais (MEIs), situações em que o uso torna-se facultativo; 

c) os atos de transferência e de registro de bens imóveis, ressalvados os atos realizados perante as juntas comerciais; 

d) as demais hipóteses previstas em lei. 
 
§ 1º - A exigência de níveis mínimos de assinatura eletrônica não poderá ser invocada como fundamento para a não 

aceitação de assinaturas realizadas presencialmente ou derivadas de procedimentos presenciais para a identificação do 
interessado. 

§ 2º - A assinatura avançada de que trata o inciso II do caput será admitida para interações eletrônicas em sistemas 
informatizados de processo administrativo ou de atendimento a serviços públicos, por parte de agente público, exceto nas 
hipóteses do inciso III do caput. 

 
Art. 5º - A Administração Pública Municipal, direta, autárquica e fundacional adotará mecanismos para prover aos usuários 

a capacidade de utilizar assinaturas eletrônicas para as interações com entes públicos, respeitados os seguintes critérios: 

I - para a utilização de assinatura simples, o usuário poderá fazer seu cadastro pela internet, mediante autodeclaração 
validada em bases de dados governamentais; 

II - para a utilização de assinatura avançada, o usuário deverá realizar o cadastro com garantia de identidade a partir de 
validador de acesso digital, incluída a: 

a) validação biográfica e documental, presencial ou remota, conferida por agente público; 

b) validação biométrica conferida em base de dados governamental; ou 

c) validação biométrica, biográfica ou documental, presencial ou remota, conferida por validador de acesso digital que 
demonstre elevado grau de segurança em seus processos de identificação; e 

III - para utilização de assinatura qualificada, o usuário utilizará certificado digital, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 
Parágrafo único - A Administração Pública do Município de Queimados informará em seu sítio eletrônico os requisitos e os 

mecanismos estabelecidos internamente para reconhecimento de assinatura eletrônica avançada. 

 
Art. 6º - Os usuários são responsáveis: 

I - pela guarda, pelo sigilo e pela utilização de suas credenciais de acesso, de seus dispositivos e dos sistemas que provêm 
os meios de autenticação e de assinatura; e 
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II - por informar ao ente público, possíveis usos ou tentativas de uso indevido. 
 
Art. 7º - Em caso de suspeição de uso indevido das assinaturas eletrônicas de que trata este Decreto, a Administração 

Pública do Município de Queimados poderá suspender os meios de acesso das assinaturas eletrônicas possivelmente 
comprometidas, de forma individual ou coletiva. 

 
Art. 8º - Ficam autorizados o Secretário Municipal de Administração e o Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 

dispor de instruções normativas em conjunto ou separado sobre a utilização de certificado digital no âmbito da Administração Direta 
e Indireta, observado a legislação vigente. 

 

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

PREFEITO 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais  
RESOLVE: 

 
PORTARIA Nº 1416/GAP/23. TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 1388/GAP/23 publicada no DOQ 194/23 em 18/10/2023, 
que NOMEOU MILENA SCHNAIDER, no cargo em comissão de Assessor de Expediente, Símbolo CC6, da Secretaria Municipal 
de Obras – SEMOB, a contar de 19/10/2023. 
 
PORTARIA Nº 1417/GAP/23. NOMEAR PALOMA RAMOS PAIVA, no cargo em comissão de Assessor de Expediente, Símbolo 
CC6, na Secretaria Municipal de Obras – SEMOB, a contar de 20/10/2023. 
 

*ERRATA: Publicado no DOQ 196/23 de 20/10/2023. 
Onde se lê.: PORTARIA Nº 1409/GAP/23. NOMEAR JAQUELINE LIMA DE SOUSA, na função de confiança de Coordenador de 
Apoio ao Setor de Supervisão Escolar, Símbolo FC3, na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 20/10/2023. 
Leia-se.: PORTARIA Nº 1409/GAP/23. NOMEAR JACQUELINE LIMA DE SOUZA, na função de confiança de Coordenador de 
Apoio ao Setor de Supervisão Escolar, Símbolo FC3, na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 20/10/2023. 
 
*ERRATA: Publicado no DOQ 196/23 de 20/10/2023. 

Onde se lê.: PORTARIA Nº 1412/GAP/23. NOMEAR CLARA MOULIN, no cargo em comissão de Assessor de Administração das 
Unidades Escolares, Símbolo CC6, na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 20/10/2023. 
Leia-se.: PORTARIA Nº 1412/GAP/23. NOMEAR ANA CLARA MOULIN MILHOMEM, no cargo em comissão de Assessor de 
Administração das Unidades Escolares, Símbolo CC6, na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 20/10/2023. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
 

Despachos do Prefeito 
 
Processo nº. 1503/2017/05. Com base na manifestação da Secretaria Municipal de Educação, às fls. 41, CANCELO a cessão a 
título de permuta da servidora VANIZE DA SILVA SEGURA FRAZÃO, Professor II, matrícula nº 8005/51, do Município de 
Queimados, com o servidor LEONARDO DA SILVA PEREIRA, Professor II, matrícula nº. 10/006782-2, do Município de Mesquita, 
a contar de 07/06/2023, em razão de aposentadoria. 
 
Processo nº. 0587/2020/05. Com base na manifestação da servidora SABRINA MOURA KIFFER, Professor II, matrícula n.º 
10/047223, do Município de Belford Roxo, uma vez que não há mais interesse em permanecer com a permuta com a servidora 
ROSALICE MENDES, Professor II, matrícula n.º 12363/01, do Município de Queimados, EXTINGO a cessão com permuta das 
servidoras em questão, com fulcro no art.7° da Lei 1117/12, a contar de 04 de agosto de 2023.  

 
Processo nº. 0393/2021/05. AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora ADRIANA DE 
OLIVEIRA JUSTINO DA SILVA, Professor II, matrícula n.º 11640/01, com a servidora MIRIAN DE FATIMA RODRIGUES MOTTA, 
Professor II, matrícula n.º 1546-02, a contar de 01/02/2023, de acordo com (art. 9º, I do Decreto 2064/16), para desempenhar suas 
atividades institucionais junto ao Município de Japeri.  
 
Processo nº 4901/2023/23. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município – CGM, às fls. 196/198, e da Procuradoria 
Geral do Município – PGM, às fls. 200/207, e com fundamento na Lei  nº 8.666/93 e Decreto Federal Nº 7.892/13,  DEFIRO o 
pedido de Adesão Parcial e Utilização da Ata de Registro de Preços nº 008/2022, do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Baixada Fluminense – CISBAF, visando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços em solução de digital 
Signage, incluindo hardware e software, gerenciamento de equipamentos e serviços, suporte técnico, bem como a transmissão e 
produção de conteúdo, com informações e notícias diversas, veiculada em displays de LED, para atendimento à Prefeitura Municipal 
de Queimados, conforme especificações constantes do Termo de Referência. HOMOLOGO a despesa e ADJUDICO o objeto 
consignado à empresa D.BUZZ CORPORATE E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 07.835.957/0001-05, no valor de R$ 1.086.720,00 
(um milhão, oitenta e seis mil, e setecentos e vinte reais). 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 197 – Segunda-Feira, 23 de outubro de 2023 - Ano 03 - Página 5    

 

 

 
Processo nº 13/0066/2023. Requerente: SEMUS. Assunto: Transferência Fundo Municipal de Saúde. Com base no parecer da 
Controladoria Geral do Município – CGM, às fls. 95/96, AUTORIZO na forma da Lei, o Repasse Financeiro no valor de R$ 
3.901.761,98 (três milhões, novecentos e um mil, setecentos e sesseta e um reais e noventa e oito centavos), em favor do Fundo 
Municipal de Saúde, referente ao mês de OUTUBRO DE 2023, nos moldes da lei nº 042, de 28 de junho de 1993 inciso VII art. 5º e 
conforme planilha às fls. 03. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos do Controlador Geral do Município 
 

Processo: 3343/2023/07. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido ao servidor NELSON LEITE DA SILVA JUNIOR – MAT. 15554/01, através do 
processo n.º0649/2023/07, no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
 
Processo: 5204/2023/22. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
nº 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido ao servidor CLAUDIO SANTOS NEVES – MAT. 13280/02, através do processo nº 
2479/2023/22, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 
Processo: 4813/2023/22. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
nº 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido a servidora MARCELLY MEIRELLES LINS – MAT. 15105/01, através do 
processo nº 3011/2023/22, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
 
Processo: 3482/2023/22. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
nº 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido ao servidor CLAUDIO SANTOS NEVES – MAT. 13280/02, através do processo nº 
1358/2023/22, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 
Processo: 4502/2023/22. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido a servidora MARCELLY MEIRELLES LINS – MAT. 15105/01, através do processo nº 
2598/2023/22, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 

SANDRO ROGÉRIO VIEIRA RIBEIRO 
Controlador Geral 

MAT.14353/01 
 

Atos do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 
Processo n.º 2126/2023/02. Requerente: SEMFAPLAN. Assunto: PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. Com base no parecer da 
Procuradoria Geral do Município – PGM às fls. 169-173 e da Controladoria Geral do Município - CGM às fls. 166-167 e fls. 188, 
DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo contratual de prestação de serviços de remessa e entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas, courrier ou congêneres, atendendo 
assim, as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, pelo período de 12 (doze) meses, a 
contar de 30/12/2023 com base nos artigo 25, caput e 26 da Lei n.º 8.666/93, do procedimento n.º 2126/2023/02. HOMOLOGO A 
DESPESA E ADJUDICO o objeto consignado à EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, CNPJ 
34.028.316/0002-94, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).  

 
ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI 

   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
MATR. 14.191/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

Estabelece procedimentos especiais para execução, preenchimento e 
validação de documentação da Escola Municipal Waldick Cunegundes 
Pereira, no ano de 2023. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições, e tendo em vista o incêndio ocorrido no dia 
10/09/2023, que culminou na perda de documentações e registros da vida escolar dos alunos, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Brasileira nº 9394/96, a Deliberação CME nº 18/2019, e a necessidade de inserção de procedimentos emergenciais, na 
garantia a sequência da vida escolar dos alunos e do direito a Educação 

RESOLVE: 
Do preenchimento do Diário, Da Frequência e Resultados dos Alunos 
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Art. 1º- Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos especiais para execução, preenchimento e validação de 
documentação da Escola Municipal Waldick Cunegundes Pereira, no ano de 2023. 
 
Art. 2º- Fica autorizada a Escola Municipal Waldick Cunegundes Pereira, por meio de seus professores e orientadores, a utilizar os 
registros individuais, documentos provisórios, como mapão de notas, para a transcrição e preenchimento de diário de classe para 
recomposição da vida escolar, tendo este registro Fé Pública; 
 
§ 1º - A transcrição do cômputo das faltas, registradas no Relatório Individual bimestral do aluno, deverão ser transcritas para o 
campo do diário reservado para o total de faltas do bimestre/período;  
 
§ 2º - A transcrição do cômputo das faltas e notas, registradas no mapão, deverão ser transcritas para o campo do diário reservado 
para o total de faltas do bimestre e pontos bimestrais/período;  
 
§ 3º - Fica autorizada no ano de 2023 a constar no diário de classe o preenchimento do resumo e faltas diárias somente a partir do 
mês de setembro.  No período que compreende os meses de fevereiro a agosto, realizar traço diagonal e citar esta Instrução 
Normativa; 
 
§ 4º - Na impossibilidade do registro das faltas abonadas, excepcionalmente no ano de 2023, as faltas não computarão para 
reprovação dos alunos. 
 
Art. 3º- A Escola Municipal Waldick Cunegundes Pereira fica autorizada no ano de 2023 a organizar a frequência e notas e total de 
pontos dos alunos, cujas informações não forem encontradas, de modo proporcional, a partir do dia 11/09/2023 
 
§ 1º - o cômputo desses resultados está análogo, ao Sistema Municipal de Educação de Queimados, conforme previsto no Art. 181 
da Deliberação CME Nº 18/2019. 
 
§ 2º - O cômputo proporcional com relação à frequência, relatórios descritivos, notas e resultado final, além de se constituir, em 
acordo com o Sistema Municipal de Educação, respeita o previsto em lei Nacional, no que diz respeito à avaliação formativa, 
considerando o aspecto contínuo das aprendizagens dos alunos. 
 
§ 3º - O total de pontos necessários para promoção dos alunos do Ensino Fundamental já matriculados ou que ingressarem na 
unidade e participarem das avaliações do 3º Bimestre/período do ano letivo é de 10,00 pontos, aos que ingressarem no 4º 
Bimestre 5,0 pontos conforme previsto na Deliberação CME Nº 18/2019. 

 
Das Declarações e documentação dos alunos 

 
Art. 4° - A direção da unidade escolar é responsável pela reunião de documentação, para garantia da fidedignidade das 
informações sobre os alunos, devendo utilizar estratégias de busca ativa com os responsáveis e dados junto a Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
Art. 5º - A direção da unidade escolar deverá realizar campanhas para recomposição da documentação junto à comunidade, 
solicitando o apoio da Secretaria Municipal de Educação no que for pertinente e necessário. 
 
Art. 6° - Ao responsável pelo aluno fica a responsabilidade de apresentar as documentações solicitadas pela unidade escolar para 
recomposição da vida escolar do aluno. 
 
Art. 7º - As declarações de escolaridade, transferência ou para benefícios sociais, após solicitação do responsável, devem ser 
emitidas pela unidade no prazo de até 30 dias com base nesta Instrução Normativa. 
 
Parágrafo Único - A gestão da unidade escolar deverá comunicar por escrito qualquer pendência que impeça a emissão do 
documento que seja de atribuição do responsável a sua entrega. 
 
Art. 8º - A Secretaria Municipal de Educação prestará assistência técnica à unidade escolar com visitas e monitoramentos 
periódicos de suporte e orientação para recomposição de acervo documental a partir de Relatórios Anuais e Relatórios do Censo 
Escolar e estabelecendo uma comissão específica para esse fim. 
 
Parágrafo Único - A comissão específica, que trata o caput deste artigo, será instituída por portaria, sendo responsável pela 
orientação e monitoramento das ações de recomposição e execução da documentação sobre a responsabilidade da unidade 
escolar. 
 
Art. 9º - Nenhum aluno poderá ser prejudico pela falta de emissão de documentos necessários para sequência de sua vida escolar 
ou benefícios sociais, cabendo a escola a organização sistemática desses pedidos e cumprimento do prazo estabelecido. 
 
Art. 10 – Os casos omissos serão dirimidos pela comissão específica e referendados pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 11 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 11 de setembro de 
2023.  

André Luiz Monsores de Assumpção 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula: 14231/01 
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Atos da Secretária Municipal de Urbanismo 
 
A Secretária Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 126/SEMUR/2023 – CERTIDÃO DE EDIFICAÇÃO Tornar público a Certidão nº 170/2023 destinado à MARCELO 
DE FREITAS MORANDI, um imóvel de uso residencial, com um pavimento, com 58,00m² de área total, tomará o nº 61, situado na 
Rua José Carvalho Lopes, Lote 18 da Quadra 01, Bairro São Cristóvão, Queimados/RJ, emitido em 20 de outubro de 2023 através 
do processo Nº 3081/2023/10, em nome de MAURO SÉRGIO  
DO ESPÍRITO SANTO. 
 
PORTARIA Nº 127/SEMUR/2023 – ALVARÁ DE LICENÇA Tornar público o Alvará nº 057/2023 destinado à CRUZ MAGALHÃES 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PARA CONSTRUÇÃO de 32 unidades habitacionais, com 
1.995,44m² de área total de construção, distribuída em quatro pavimentos, tomará nº17, situado na Rua Falcão (antiga Rua 15), 
Lote 5R da Quadra QSF, Bairro Pacaembu, no Município de Queimados/RJ. Emitido em 23 de outubro de 2023 através do 
processo de nº1530/2023/10, em nome do requerente. 
 
PORTARIA Nº 128/SEMUR/2023 – CERTIDÃO DE EDIFICAÇÃO Tornar público a Certidão nº 172/2023 destinada à PHOENIX 
TOWER PARTICIPAÇÕES LTDA, uma estação de rádio base, situado na Avenida do Tinguá, Lote 456, Bairro Vila do Tinguá, 
Queimados/RJ, emitido em 23 de outubro de 2023 através do processo Nº 7352/2017/10, em nome de HIGHT LINE DO BRASIL 
INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÃO. 

REPUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº124/SEMUR/2023. TORNAR PÚBLICO o Habite-se nº 032/2023 destinado à ISABELLA ESTRELLA SOLUÇÕES 
EM ARQUITETURA E INTERIORES LTDA EIRELI, 2 imóveis residenciais, sendo Casa 1 com 54,42m² de área construída, Casa 
2com 54,42m² de área construída, o que totaliza dessa forma 108,84m² de área total construída, que tomarão nº 84 – Casa 01 e 
Casa 02, Lote 24, situadas na Rua Irene Lopes Passaglia, Bairro Valdariosa, Município de Queimados/RJ, emitido em 18 de 
outubro de 2023 através do processo de nº 0113/2022/10, em nome do requerente. 
(PUBLICADO NO DOQ Nº195/23, DE 19/10/23, E REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL) 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº125/SEMUR/2023. TORNAR PÚBLICO o Habite-se Parcial nº 033/2023destinado à VILA DAS AROEIRAS SPE 
LTDA, declaro que de26 unidades habitacionais, 7 imóveis residenciais com área total construída de 420,00m², sendo, com 
60,00m² cada casa com dois pavimentos, que tomarão nº 8 – Casa 12, e Casa 13, Casa 14, Casa 15, Casa 16, casa 17 e casa 
18, Lote 36R, Quadra 54, situadas na Rua Antônio Pedro, esquina com a Avenida Camilo Cristófono, Bairro Vila Camarim, 
Município de Queimados/RJ, emitido em 19 de outubro de 2023 através do processo de nº 3661/2020/10, em nome do requerente. 
(PUBLICADO NO DOQ Nº195/23, DE 19/10/23, E REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL) 
 

AMANDA BARRETO RODRIGUES 
Secretária Municipal de Urbanismo – SEMUR  

Mat.: 14345/01 – PMQ  
 

Atos da Secretária Municipal de Assistência Social 
 
Resolução SEMAS nº 002/2023, de 23 de outubro de 2023 
 

Altera a composição da Comissão de Acompanhamento, 
Fiscalização e Validação dos Contratos firmados no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

 
A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto 2.595/21, de 13 de janeiro de 
2021, 

RESOLVE: 
Art. 1º - A Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Validação dos Contratos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS, passa a ser constituída pelos servidores: 
 
1- Kharen Fernanda Gomes dos Reis - Matrícula 15.807/01 
2- Arthur Messias do Nascimento Cruz - Matrícula 13.209/02 
3- Bruno Domingos da Silva - Matrícula 15.272/01 
 
Art. 2º - A execução dos trabalhos dos membros da Comissão, em suas atribuições de origem, não será prejudicada e nem terá 
ônus para o município. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias. 
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 
Proc. 13.0713/2023. Com base no parecer da Assessoria de Controle Interno- SEMUS em fls. 109/111 e da Assessoria Jurídica 
SEMUS em fls. 115/122, HOMOLOGO a despesa para aquisição de lentes esclerais para atendimento das solicitações 
administrativas de munícipes, no valor total de R$ 21.370,00 (Vinte e um mil, trezentos e setenta reais) e ADJUDICO em favor da 
sociedade empresária: JP SOLICITACOES PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.735.359/0001-78. AUTORIZO a 
emissão de NAD e NE. 

Rogério de Carvalho 
Subsecretário Municipal de Saúde  

(Respondendo pela Secretaria Municipal de Saúde) 

Mat. 14.449/01 
 

Atos do Conselho Municipal de Saúde 
 

Ato Nº016/ COMSAQ/2023 
CONVOCAÇÃO 

 
   O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Queimados vem convocar os Srs.(as) Conselheiros (as) Municipais de Saúde 

para a Reunião Ordinária que será realizada no dia 26 de outubro de 2023, no Auditório Conselheiro Oswaldo Neves Filho 
situado na Rua Vereador Marinho Hemetério de Oliveira nº 1.170 - Centro, Queimados/RJ, a 1ª chamada às 17:30 e a 2ª 
chamada às 18:00 horas, com o término às 20:00 horas.  

 
1) Verificação do Quórum; 
2) Leitura e Aprovação de Pauta; 

3) Informes da Mesa e dos Conselheiros; 
4) Ordens do dia: 
4.1:Apresentação da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME); 

4.2: Apresentação e Deliberação do Plano de Ação do Programa de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora do ano de 2023; 
4.3: Apresentação do Relatório do POA Hospital Infantil com relação aos Leitos de Retaguarda;  
4.4: Apresentação e Deliberação da Repactuação dos Indicadores Bipartite do ano de 2023;  

4.5: Apresentação e Deliberação das propostas do Programa Aceleração do Crescimento (PAC);  
4.6: Indicação de 2 conselheiros representantes no DIGISUS;  
4.7: Deliberação das datas de Oficinas para capacitação de conselheiros;  

4.8:Apresentação do Ofício FMS/162/2023 referente a transposição de recursos (Lei Complementar 197/2022);  
5)  Assuntos Gerais. 

Janaina Barão de Souza  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

Atos do Conselho Municipal de Cultura 
 

ATO nº 13/CMC/2023 
 - CONVOCAÇÃO –  

 
O Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Queimados, nos usos das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, CONVOCA todos os Conselheiros Governamentais e Não Governamentais, Titulares e Suplentes, eleitos na 5ª 
Conferencia Municipal de Cultura de Queimados para Reunião Ordinária e Entrega dos Diplomas que se realizará no dia 
de 24 de Outubro de 2023 às 18h no endereço: Pracinha da Cultura (Antigo Espaço CEU) Rua Macaé, 430 – São Roque, 
para tratarmos das seguintes pautas: 
 

● Verificação de quórum; 
● Entrega dos Diplomas dos Conselheiros - Biênio 2023/2025 (DOQ nº175); 
● Apresentação Relatório Final 5ª Conferência Municipal de Cultura; 
● Eleição Mesa Diretora; 
● Apresentação do Edital Lei Paulo Gustavo; 
● Demais informes. 

Rômulo Ferreira Sales 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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Atos da Comissão de Análise de Defesa Prévia 
 
ATO ° 75/2023/CADEP. 
 
A Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 281 da Lei 9.503 do 
Código de Trânsito Brasileiro, na resolução n° 619 do CONTRAN, e na portaria n° 11 - SEMUTTRAN/21, publicada no D.O.Q n° 
120 de 22 de junho de 2021, 

RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO os resultados da análise dos processos abaixo.       
 
Art 1º A Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP,  reuniu-se na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito  - 
SEMUTTRAN,  situada na Rua Padre Marques, 314 Centro de Queimados/RJ e analisou o seguintes processo:  
 

PROCESSO PROTOCOLO Nº RESULTADO 

E09/000511/2023 Q28590132 DEFERIDO 
E09/000502/2023 5082/2023/14 DEFERIDO 
E09/000433/2023 4726/2023/14 INDEFERIDO 
E09/000439/2023 4741/2023/14 INDEFERIDO 

E09/000440/2023 4740/2023/14 INDEFERIDO 
 

Amanda Azevedo da Silva 
Paulo Eduardo Guerra Xavier 

Máyra da Silva Oliveira 
 

Atos da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
 
ATO Nº 079/2023/JARI 
 
O presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, no uso de suas atribuções legais, conforme disposiçoes:  
 
Cosiderando o disposto nos artigos 16 e 17 de Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
Considerando na resolução CONTRAN nº 357, de 02 de agosto de 2010, em especial o item 6.2 de seu anexo; 
Considerando o diposto da Lei Municipal nº 400, de 26 de maio de 1999; 
Considerando no Decreto Municipal nº 186, de 16 de setembro de 1999; 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.444/2018, que altera a lei 400/1999.                                              

RESOLVE:                                     
TORNAR PÚBLICO os resultados da análise dos processos abaixo.      
  
Art.1º A junta Administrativa de Recursos de Infrações reuniu-se na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMUTTRAN, 
situada na Rua Padre Marques, 314 - Centro de Queimados / RJ e julgou os seguintes processos:  
 

PROCESSO PROTOCOLO Nº RESULTADO 
E09/000292/2023 3619/2023/14 DEFERIDO 

 Livia de Oliveira Silva 
Presidente da Jari  (Suplente) 

 

Atos da Comissão de Seleção 
 
Processo n.º 13.0628.2022. “Aos interessados, para contra-arrazoar o recurso interposto nos autos do processo em epígrafe.” 
Prazo: na forma do edital, item 9.1 do edital. 

Marcos Felipe Souza de Lima 
Presidente da Comissão de Seleção 

 

Atos do Poder Legislativo 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 
 

RESOLVE:  
 

PORTARIA Nº 123/CM/2023. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora MICHELE DOS SANTOS 
ROCHA, matrícula 1365, Auxiliar Administrativo, por 60 (sessenta) dias a contar de 20/10/2023 a 18/12/2023, com base no parecer 
da Junta Médica, no Processo Nº 2472/2023/01. Após esse período o requerente deverá retornar a novo exame pericial. (Processo 
CM nº. 08/040/2023) 

ELERSON LEANDRO ALVES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
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